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Aviso de Projeto de Portaria  que  Aprova  o  Regulamento  de
Extensão do  Acordo Colectivo de Trabalho entre a
Empresa de  Cervejas da Madeira, Ld.ª e a Federação dos
Sindicatos das Indústrias de Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal - Revisão Salarial e
Outras.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 576.º do Código
do Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do Procedimento
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 4.º da
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, torna-se público que se
encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, a eventual emissão de
uma Portaria que aprova o Regulamento de Extensão do
Acordo Colectivo de Trabalho entre a Empresa de Cervejas
da Madeira, Ld.ª e a Federação dos Sindicatos das Indústrias
de Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal -
Revisão Salarial e Outras, publicado neste JORAM.

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias
seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por
escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares,
pessoas singulares ou colectivas, que possam ser, ainda que
indirectamente, afectadas pela emissão do referido
Regulamento de Extensão.

Assim para os devidos efeitos se publica o projecto de
portaria e a respectiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 4, de 18 de

Fevereiro de 2008, e publicada a Convenção Colectiva de
Trabalho referida em epígrafe. 

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

PROJECTO DE PORTARIA QUE APROVA O REGULAMENTO
DE EXTENSÃO DO ACORDO COLECTIVO DE TRABALHO
ENTRE A EMPRESA DE CERVEJAS DAMADEIRA, LDA E A
FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DAS INDÚSTRIAS DE
A L I M E N TAÇÃO, BEBIDAS, HOTELARIA E TURISMO DE
PORTUGAL- REVISÃO  SALARIALE OUTRAS.

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS RECURSOS HUMANOS

Direcção Regional do Tr a b a l h o

Regulamentação do Tr a b a l h o
Regulamentos  de Extensão:

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 4.º da Lei n.º
99/2003 de 27 de Agosto e do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 3/2004/M, de 18 de Março, e nos
termos previstos no art.º 575.º e do n.º 1 do art.º 576.º do
Código do Trabalho, manda o Governo Regional da
Madeira, pelo Secretário Regional dos Recursos Humanos,
o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Acordo Colectivo de

Trabalho entre a Empresa de Cervejas da Madeira, Ld.ª e a
Federação dos Sindicatos das Indústrias de Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal - Revisão Salarial
e Outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 4, de 18 de
Fevereiro de 2008, são tornadas aplicáveis na Região
Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela salarial
desde 1 de Janeiro de 2008.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 8 de Fevereiro
de 2008. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Convenções Colectivas de Trabalho:

Acordo Colectivo de Trabalho entre a Empresa de Cervejas da
Madeira, Ld.ª e a Federação dos Sindicatos das Indústrias
de Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo  de Portugal
- Revisão Salarial e Outras.

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

(Âmbito)

O presente Acordo Colectivo de Trabalho obriga por um
lado, a Empresa de Cervejas da Madeira, Limitada, e, por
outro, todas as Associações Sindicais outorgantes, bem
como os trabalhadores por elas representados e que estejam
ao serviço desta empresa.

O número de empregadores corresponde a um e o de
trabalhadores corresponde a 253.
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Cláusula 2.ª

(Vigência e Processo de Denúncia)

1 - O presente acordo colectivo de trabalho entra em
vigor após a sua publicação, nos termos das leis e vigorará
por um período mínimo de dois anos, renovando-se
automaticamente pelo período de doze meses enquanto não
for denunciado, mantendo-se em vigor enquanto as partes
estiverem em negociações.

2 - Porém a Tabela Salarial vigorará por um período de
doze meses.

3 - A Tabela Salarial e cláusulas de expressão
pecuniárias, produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de cada
ano.

4 - A denúncia do clausulado só poderá ser feita
decorridos vinte meses de vigência.

5 - A denúncia da Tabela Salarial e de matérias de
natureza pecuniária só poderá ser feita decorridos dez meses
de vigência.

6 - Em qualquer dos casos a denúncia será acompanhada
obrigatoriamente de proposta de revisão, escrita e
fundamentada.

7 - O texto de denúncia, a proposta de revisão e restante
documentação serão enviados à outra parte, por carta
registada com aviso de recepção ou protocolo.

8 - A contraparte deverá enviar à parte denunciante uma
resposta escrita e fundamentada até trinta dias após a
recepção da proposta.

9 - A parte denunciante poderá dispor de dez dias para
examinar a resposta.

10 - Da proposta à resposta serão enviadas cópias à
Secretaria Regional dos Recursos Humanos.

11 - O presente acordo colectivo de trabalho mantêm-se
em vigor até ser substituído no todo ou em parte, por outro
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Cláusula 24.ª

(Alimentação e Alojamento)

1 - Os trabalhadores, nas pequenas deslocações, têm
direito a um subsídio de refeição no montante de 7,09,
desde que estejam deslocados nos períodos das refeições.

2 - Nas grandes deslocações, o trabalhador tem direito ao
pagamento das despesas de alojamento e refeições de acordo
com os documentos comprovativos. Na falta destes a
empresa pagará ao trabalhador os seguintes valores
mínimos: 

a) Alojamento e pequeno almoço.... 42,35.
b) Almoço ou jantar.......................... 13,76. 
c) Diária completa ........................... 68,82.

Cláusula 27.ª A

(Diuturnidades)

1 - Será atribuída uma diuturnidade de 33,62  mensais
por cada cinco anos de permanência na empresa, até ao
limite de cinco diuturnidades.

Cláusula 28.ª

(Subsídio de Refeição)

Os trabalhadores abrangidos por este acordo, tem direito
a um subsídio de refeição, por cada dia ou fracção de
trabalho prestado, no valor de 7,09/dia.

Cláusula 29.ª

(Abono para falhas)

1 - A empresa assegura um abono para falhas de caixas
aos Motoristas e Ajudantes que realizam cobranças, aos
Tesoureiros e cobradores ou quaisquer trabalhadores que
manipulam valores em dinheiro.

2 - O valor desse abono é de 43,49 por mês
efectivamente trabalhados nessa função, excepto para os
Tesoureiros e cobradores que será de 105,88/mês
efectivamente trabalhados nessa função.

Anexo III

I

Auxiliar de Armazém 1.º ano 541,76
Auxiliar de Produção 1.º ano 541,76
Ope. Apoio ao Cliente/Marchandiser

1.º ano 544,84
Auxiliar Administrativo                      606,41
Auxiliar de Armazém 611,53

II

Auxiliar de Produção     633,45
Vendedor 1.º e 2.º ano   640,80  
Administrativo 1.º  ano      640,80
Ope. de Apoio ao Cliente/Marchandiser   666,66  
Ajudante de Motorista     666,66
Auxiliar Laboratório 1.º ano 666,66
Operador de Armazém (Coef.Cargas)  666,66

III

Operador Linhas de Enchimento 707,36
Televendedora 718,86
Electromecânico 1.º e 2.º ano 719,60
Cobrador 722,12
Operário Metalúrgico não esp. 732,95
Operador Fabricação de Cerveja 740,16
Vendedor 743,80
Lavador Lubrificador 754,64
Preparador de Xaropes 754,64
Chefe de Equipa 768,74
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IV

Electromecânico    801,26
Estafeta 801,26
Operador de Centrais 801,26
Operador de Empilhador 805,94
Bate Chapas de 2.ª 805,94
Pintor       835,97
Aministrativo 839,96
Encarregado de Armazém 840,31
Técnico de Informática 839,96
Analista 1.º ano 845,14

V

Bate Chapas de 1.º 867,32
Motorista Distribuidor 867,41
Auxiliar de Laboratório 872,05        
Repositor Ful Service     912,86
Técnico Administrativo 890,12
Serralheiro Mecânico  961,17
Chefe de Fabrico de Xarope                       999,69    
Supervisor de Vendas 1.013,79
Chefe de Turno 1.013,79
Técnico de Frio 1.013,79

VI

Controlador de Portaria 1.029,37
Técnico de Markt          1.036,75
Gestor de Canal                  1.047,40
Gestor Comercial        1.048,48
Analista        1.050,65
Encarregado de Linhas de Enchimento 1.055,76
Gestor de Marcas 1.063,66            
Técnico de Automação e Control 1.072,33       
Mecânico 1.129,66     

VII

Serralheiro Civil    1.152,57
Secretária 1.152,57
Tesoureiro 1.180,76  
Supervisor de Vasilhame      1.249,27
Técnico Recursos Humanos 1.298,95
Técnico Aprovisionamentos 1.309,14

VIII

Supervisor de Expedição 1.357,69
Gestor de Planeamento de Transportes  1.358,57
Gestor de Frota     1.369,42
Oficial Automação e Control 1.406,28
Gestor de Projectos de Markt     1.409,54
Técnico Qualidade 1.425,27
Supervisor de Distribuição 1.482,19
Técnico Informático Superior 1.515,81

IX

Gestor de Aplicações 1.548,33
Gestor de Serviço ao Cliente 1.552,04
Gestor de Compras       1.583,63
Encarregado Geral de Manutenção 1.712,04
Chefe de Oficina 1.712,04          
Gestor de Imagem 1.719,64
Técnico Manutenção   1.794,79
Chefe de Serviços de Armazém 1.832,40
Gestor de Crédito 1.926,05
Chefe de Aprovisionamento 2.062,26
Chefe de Informática    2.195,63
Chefe de Contabilidade       2.207,56

X

Adjunto de Direcção  2.261,60    
Auditor Interno         2.261,60

XI

Director de Serviço 2.364,40

Câmara  de Lobos, 22 de Janeiro de 2008.

Pela Empresa de Cervejas da Madeira, Ld.ª

João José Sales Caldeira Teixeira, mandatário.

Pela Federação de Sindicatos de Alimentação, Bebidas
Hotelaria e Turismo de Portugal.

José Alberto Figueira de Faria, mandatário.
Daniel José Gonçalves, mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes Rodoviários
da Região Autónoma da Madeira.

António Alberto Pontes Gouveia, mandatário.

Depositado em 25 de Janeiro de 2008, a fl.ªs 33 do livro n.º 2,
com o n.º 1/2008, nos termos do art.º 549.º do Código do Trabalho,
aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

ORGANIZAÇÕES  DO TRABALHO:

Associações de Empregadores:

Estatutos/Alterações:

Associação Comercial e Industrial  do Funchal - Câmara de
Comércio e Indústria da  Madeira.

Capítulo I

Denominação, Duração, Âmbito, Sede 
e Fins

Artigo 1.º

Denominação

A Associação Comercial e Industrial do Funchal,
fundada em dezasseis de Janeiro de mil oitocentos e trinta e
seis, passará a denominar-se Associação Comercial e
Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da
Madeira, e a reger-se pelos presentes estatutos.

§ 1.º - Continuará a ter o timbre oficial com forma de
escudo bipartido, constituído pelas armas da cidade do
Funchal e pelo emblema de Mercúrio, que será usado em
todo o seu expediente.

§ 2.° - A bandeira será a branco, orlado de uma faixa
verde, tendo no fundo branco o timbre oficial com a legenda
que passará a ser "ASSOCIAÇÃO C O M E R C I A L E
I N D U S T R I A L DO FUNCHAL C Â M A R A DE COMÉRCIO DE
I N D Ú S T R I AD A M A D E I R A - MIL OITOCENTOS E TRINTA E
SEIS".

Artigo 2.°

Duração

Terá duração ilimitada não podendo dissolver-se a não
ser nos casos expressamente previsto na Lei e nas condições
referidas nos presentes Estatutos, sendo igualmente
ilimitado o número dos seus associados.
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Artigo 3.°

Âmbito

É constituída por pessoas singulares ou colectivas,
nacionais ou estrangeiras, que exerçam actividades
comerciais, industriais ou de serviços.

Artigo 4.°

Sede

Tem a sua sede na cidade do Funchal, na Avenida
Arriaga, quarenta e um.

§ Único - Com prévio parecer favorável do Conselho
Fiscal, poderá a direcção deliberar a mudança da sede no
concelho do Funchal e bem assim criar delegações ou outras
formas de representação dentro e fora do território nacional,
desde que convenientes à prossecução dos fins da
Associação.

Artigo 5.°

Fins

Terá essencialmente por fim colaborar no progresso
económico e social da Região Autónoma da Madeira,
defendendo os legítimos interesses dos seus membros,
promovendo a solidariedade e o intercâmbio dos meios
empresariais de comércio, da indústria e dos serviços,
propiciando as condições mais favoráveis ao adequado
desenvolvimento das empresas e estimulando e aprovando
as iniciativas que os dinamizam.

Para a realização de tal atribuição genérica, competirá à
Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de
Comércio e Indústria da Madeira:

1 - Estudar os problemas que respeitem ao progresso
económico do País e, designadamente, da Região Autónoma
da Madeira, bem como os diplomas legais e medidas que
interessem ao exercício das actividades dos seus associados;

2 - Apresentar aos órgãos de poder competentes e às
autoridades administrativas os pontos de vista das
actividades comerciais, industriais e de serviço, no campo
das suas atribuições;

3 - Apresentar, nos termos da Lei e sempre que for
oportuno, aos poderes públicos parecer sobre assuntos e
questões que interessem ao exercício da actividade dos seus
associados;

4 - Assegurar pelos órgãos Directivos, pelos seus
serviços ou por delegados especialmente escolhidos a
melhor representação dos interesses que lhe estão confiados
em organismos públicos ou privados, onde, por Lei, ou
convite, venha ser chamada a colaborar ou junto de quem
deva actuar;

5 - Intervir, sempre que for chamada ou quando for
necessário, no estudo e discussão sobre os assuntos que
interessem ao exercício das actividades dos seus associados;

6 - Promover a coordenação das actividades que
representa, quer entre si, quer com os demais sectores não

representados por forma a assegurar uma sadia concorrência
e eficiência do aparelho produtivo, a par da estabilização dos
preços ao nível da justa compensação da actividade
produtiva, e a oferta de produtos nas melhores condições de
consumo e preço;

7 - Contribuir para o adequado desenvolvimento dos
factores dinâmicos de competitividade das actividades
representadas, realizando ou colaborando na realização de
actividades de informação e formação, bem como
promovendo projectos que envolvam medidas naquele
sentido, dirigidos fundamentalmente aos associados ou seus
trabalhadores;

8 - Contribuir para o progresso tecnológico das
actividades representadas, mediante a difusão entre os
associados das modernas técnicas de gestão, produção e
distribuição, para tanto, organizando ou cooperando na
realização de conferências, colóquios, congressos e
seminários;

9 - Fomentar o intercâmbio, em todos os domínios entre
os associados e com outras instituições congéneres nacionais
e estrangeiras, designadamente, promovendo, organizando e
recebendo missões empresariais, organizando ou
participando em exposições e feiras comerciais e industriais
no país e no estrangeiro;

10 - Tomar a seu cargo as missões que lhe vierem a ser
conferidas com vista a promover o desenvolvimento das
actividades comerciais, industriais e de prestação de serviços
no âmbito de uma economia de mercado;

11 - Fomentar a criação das condições favoráveis ao
investimento, contribuindo para que seja mobilizado para os
sectores mais convenientes;

12 - Estudar e defender os interesses das empresas
associadas de forma a garantir-lhes adequada protecção;

13 - Colaborar com outros organismos, públicos ou
privados, com o objectivo de promover o desenvolvimento
do tecido empresarial regional;

14 - Promover a divulgação pelos meios mais adequados
das informações que reputar de interesse para os associados;

15 - Elaborar os diversos documentos destinados a
satisfazer as exigências comercias ou aduaneiras exigidas
pelas normas e costumes do comércio internacional bem
como os demais documentos com vista a serem utilizados
nas relações de comércio com o exterior;

16 - Acompanhar, recorrendo a todo o tipo de pesquisa
possível, a evolução de cada ramo de actividade que
representa e contribuindo, assim, para o equacionamento e
solução dos seus problemas específicos;

17 - Manter os seus serviços estruturados em ordem a
prestar a todos os seus associados orientação e consulta
técnica e jurídica;

18 - Assegurar a representação conjunta dos seus
associados junto das organizações empresarias e/ou
patronais nacionais e estrangeiras, bem como junto da
opinião pública e das associações de trabalhadores;

19 - Representar os associados na Regulamentação
Colectiva de Trabalho, em todo o seu âmbito, e colaborar na
resolução de quaisquer diferendos laborais;
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20 - Constituir e administrar fundos nos termos que
forem regulamentados;

21 - Desenvolver quaisquer outras acções de interesse
para os associados.

§ 1.º - Poderá, sempre que útil e sem perda da unidade e
dependência dos corpos sociais, autonomizar determinados
serviços em função das suas finalidades específicas,
organizando e submetendo à aprovação da Assembleia Geral
o seu regulamento próprio.

§ 2.° - Poderá integrar-se em uniões, federações e
confederações com fins semelhantes aos seus, bem como,
mediante prévia deliberação da Assembleia-Geral, participar
ou adquirir participações em sociedades desde que essa
participação seja necessária ou conveniente à prossecução
dos seus fins. 

§ 3.º - É como tal, apartidária e alheia a qualquer
confissão religiosa.

CAPÍTULO II

Aquisição e Perda da Qualidade de Sócios, seus 
Direitos e Deveres

Artigo 6.°

Sócios  Efectivos

1 - São sócios efectivos os que, preenchendo as condições
previstas no precedente artigo terceiro, solicitem a sua
admissão e façam declaração expressa de conhecerem as
disposições estatutárias e a elas se sujeitarem.

2 - Não serão admitidos os que, a serem-no, ficariam na
situação de perda de qualidade de sócio, nos termos
estatutários.

3 - Cabe à Direcção verificar a existência dos
pressupostos da admissão e deliberar em conformidade.

Artigo 7.°

Sócios Honorários

Por deliberação da Assembleia-Geral, mediante proposta
da Direcção ou requerimento subscrito por um mínimo de
trinta sócios efectivos, poderão ser admitidos como sócios
honorários as pessoas, singulares ou colectivas, nacionais ou
estrangeiras que mereçam tal distinção pelo seu contributo
profissional ou económico para os fins da Associação ou por
serviços relevantes prestados ao desenvolvimento sócio-
cultural e económico da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 8.°

Perda de Qualidade de  Sócio

Perde a qualidade de sócio o que se encontrar em
qualquer das situações seguintes: 

a) Grave ou reiterado incumprimento das disposições
estatutárias e regulamentares; 

b) Cessação da actividade ou sua suspensão por mais de
dezoito meses; 

c) Estado de falência declarada judicialmente; 

d) Mora de noventa dias no pagamento das quotizações e não
proceda à sua liquidação no prazo que lhe for indicado pela
direcção em carta registada;

e) Declaração da desistência de sócio dirigida à Direcção com
sessenta dias de antecedência.

§ 1.° - No caso previsto na alínea c), o sócio poderá, até
à declaração de falência recorrer aos serviços da assistência
técnica da Associação desde que se presuma que o estado de
falência é casual e não culposo ou fraudulento.

§ 2.° - O que perder a qualidade de sócio perde também
o direito ao património social, sem prejuízo das suas
responsabilidades por todas as prestações relativas ao tempo
em que foi membro da Associação.

§ 3.º - Decorrido o prazo de um ano sobre a perda de
qualidade de sócio e desde que tenha procedido ao
pagamento integral dos débitos existentes à data da
exclusão, pode o sócio ser readmitido e isento de pagamento
de jóia, obtido parecer favorável da Direcção.

Artigo 9.°

Direitos dos Sócios

São direitos do sócio:

a) Eleger e ser eleito para qualquer cargo associativo ou
comissão representativa da Associação;

b) Utilizar, nos termos estatutários e regulamentares, todos os
serviços criados pela Associação para os seus sócios e
usufruir dos benefícios e regalias que a prática e
desenvolvimento dos fins associativos proporcionam;

c) Estar presente, por si ou seu representante, nas
Assembleias-Gerais e aí discutir e votar, bem como
requerer, a sua convocação nos termos estatutários;

d) Corresponder-se com a Direcção, expondo, reclamando ou
alvitrando o que tiver por conveniente aos seus interesses e
da Associação;

e) Recorrer das decisões da Direcção;
f) Examinar os livros e mais documentos da Associação nas

condições de tempo e modo a fixar em regulamento.

§ Único - Não são reconhecidos aos sócios honorários os
direitos consignados nas alíneas a), c) e e), ressalvada a
faculdade que têm de serem convidados para estarem
presentes na Assembleia-Geral, podendo nesta ser- l h e s
concedido o uso da palavra.

Artigo 10.°

Deveres dos  Sócios

São deveres de sócio:

a) Zelar pelo desenvolvimento da Associação, prestando
colaboração efectiva às suas iniciativas e solidarizar-se com
os mais associados no apoio às actuações e tomadas de
posição dos órgãos representativos da Associação que
aconteçam no exercício das suas atribuições e competência;

b) Exercer com interesse e assiduidade os cargos associativos
para que foi eleito ou designado;

c) Prestar as informações e fornecer os elementos que lhe
forem solicitados e sejam necessários ou úteis à
prossecução dos fins associativos;

d) Pagar pontualmente as quotas;
e) Comunicar por escrito, no prazo de trinta dias, a cessação da

sua actividade comercial ou industrial;
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f) Cumprir escrupulosamente as disposições estatutárias e
regulamentares e bem assim as determinações expedidas
pelos órgãos da Associação adentro das suas atribuições e
competência;

g) Comunicar as situações detectadas que afectem ou venham
a afectar as suas empresas, quer directa, quer reflexamente.

§ l.º - Os que tenham mais de 65 anos de idade ou os que
sofram de doença que os afecte no exercício normal das suas
funções, podem pedir escusa dos cargos sociais para que
hajam sido eleitos ou designados mediante carta dirigida ao
Presidente da Assembleia-Geral que verificará e decidirá em
definitivo sobre os motivos alegados de escusa.

§ 2.° - Não são aplicáveis aos sócios honorários os
deveres consignados nas alíneas b), c), d) e g).

CAPÍTULO III

Das Quotas e Outras Contribuições Pecuniárias

Artigo 11.°

Das Quotas

A quota é anual e compreende o ano civil.

Após a admissão, o sócio efectivo só adquire todos os
seus direitos depois de efectuado o pagamento da jóia,
diploma, cartão de identificação e os duodécimos da quota
anual correspondentes aos meses desde o da admissão,
inclusive até o fim do ano.

A quota anual será fixada pela A s s e m b l e i a - G e r a l
conforme o escalão a que o sócio pertencer de acordo com o
número médio de profissionais ao seu serviço no ano
anterior, incluindo nele os administradores, directores e
gerentes, mesmo que sócios e será revista pela mesma
Assembleia sempre que necessário.

§ 1.° - São estabelecidos os seguintes escalões:

Primeiro escalão - um a cinco profissionais;
Segundo escalão - seis a dez profissionais; 
Terceiro escalão - onze a vinte profissionais; 
Quarto escalão - vinte e um a cinquenta profissionais; 
Quinto escalão - cinquenta e um a cem profissionais; 
Sexto escalão - cento e um a duzentos profissionais; 
Sétimo escalão - Mais de duzentos profissionais.

§ 2.° - As quotas serão cobradas adiantadamente e
poderão ser pagas em duas prestações semestrais ou em doze
prestações mensais.

§ 3.° - Os sócios subscritores, pagarão uma quota anual a
fixar pela Assembleia-Geral.

Artigo 12.°

Outras Contribuições Pecuniárias

Sempre que seja solicitada a contribuição voluntária dos
sócios e esta não seja suficiente para fazer face a despesas
extraordinárias, a Assembleia-Geral poderá lançar uma
quota suplementar.

CAPÍTULO IV

Dos Órgãos da Associação: Sua Eleição, 
Composição e Funcionamento

SECÇÃO I 

Disposições Gerais

Artigo 13.°

Órgãos da Associação

São órgãos da Associação a Assembleia-Geral, a
Direcção e o Conselho Fiscal.

Artigo 14.°

Organização Interna da Associação

1 - A organização da Associação, em tudo quanto não
contrarie ou dificulte a realização dos seus fins e as normas
estatutárias e regulamentares, será da responsabilidade da
Direcção que criará sectores atendendo às áreas de actuação
económica e, dentro destes, secções em função dos
respectivos ramos de actividade, bem como os serviços
internos da própria Associação.

2 - Os serviços serão criados à medida da sua
oportunidade e capacidade de Associação.

3 - Para cada secção organizada ou em organização será
eleita uma "Mesa" denominada "Mesa da Secção",
livremente eleita pela Assembleia da respectiva secção,
sendo o seu presidente escolhido pela Direcção dentro dos
membros eleitos.

As deliberações das "Mesas" serão sempre comunicadas
à Direcção por intermédio dos respectivos presidentes,
cabendo a esta, Direcção, sobre os mesmos dar parecer.

4 - Cada secção abrangerá as subsecções determinadas
pela especialidade dos interesses representados.

5 - É de três anos a duração dos mandatos dos membros
das Mesas dos Sectores que podem ser reeleitos para
mandatos sucessivos.

6 - Só podem ser membros das mesas das secções os
sócios que se encontrem no pleno gozo dos seus direitos
associativos.

Artigo 15.°

Duração do Mandato

É de três anos a duração do mandato dos membros da
Mesa da Assembleia-Geral, Direcção e do Conselho Fiscal
que serão eleitos em Assembleia-Geral e não podem ser
reeleitos mais do que uma vez para mandatos sucessivos.

§ Único - Caso o número dos membros de qualquer dos
corpos sociais fique reduzido, por falta ou impedimento de
carácter duradoiro, será o mesmo completado por qualquer
sócio, para preenchimento do mandato, mediante eleição a
realizar para o efeito em reunião de todos os membros dos
ó rgãos sociais em efectividade de funções, ficando o
adimplemento de cargos por esta via limitado a um terço dos
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lugares por órgão social. O Presidente da Mesa da
Assembleia-Geral ou quem suas vezes fizer, tem voto de
qualidade.

Artigo 16.°

Capacidade para o Exercício de Cargos

Só podem ser titulares dos órgãos da Associação os
sócios que se encontrem no pleno gozo dos seus direitos
associativos e, simultaneamente, sejam eles próprios
empresários em nome individual ou sócios ou accionistas de
sociedades sócias.

Artigo 17.°

Representação de Sócios

A representação das empresas em nome individual
competirá a quem se mostrar seu legítimo proprietário; a das
sociedades a quem, sendo seu sócio, administrador ou
gerente, esteja para o efeito credenciado perante a Direcção
e nos termos a definir por esta.

A representação por quem seja apenas administrador ou
gerente terá de ser aceite pela Direcção, que a poderá
revogar a todo o tempo.

Artigo 18.°

Remuneração de Cargos

1 - Os membros da Direcção serão remunerados nos
termos a definir pela Assembleia-Geral.

2 - Os membros da Mesa da Assembleia-Geral, Conselho
Fiscal e das "Mesas das Secções" terão direito a receber a
importância que a Assembleia-Geral fixar, por cada presença
em reuniões para que forem convocados.

3 - Todas as despesas de representação originadas pelo
exercício de qualquer cargo ou mandato expresso da
Assembleia-Geral ou Direcção, serão suportadas pela
Associação.

Artigo 19.°

Actas

Existirão obrigatoriamente livros de actas para registar o
conteúdo das reuniões da Assembleia-Geral, Direcção,
Conselho Fiscal e Mesas das Secções, os quais serão
assinados por quem presidir à reunião e pelo Secretário
responsável pela sua feitura.

§ Único - Os livros de actas terão um número de ordem,
termos de abertura e encerramento assinados pelo Presidente
do respectivo órgão, que deverá também rubricar todas as
folhas.

Artigo 20.°

Recursos

Das decisões das "Mesas das Secções" devidamente
confirmadas pela Direcção, e bem assim das deliberações
desta e do Conselho Fiscal, cabe recurso para a Assembleia-
Geral.

§ 1.º - O recurso para a Assembleia-Geral será interposto
por meio de requerimento fundamentado dirigido ao seu
Presidente no prazo de cinco dias, devendo este incluir a sua
matéria na "Ordem do Dia" da reunião da Assembleia-Geral
mais próxima ou, se considerar urgente o assunto,
diligenciará a sua reunião extraordinária.

O recurso para a Direcção da Associação será interposto
no prazo de cinco dias e decidido por deliberação tomada no
prazo máximo de trinta dias, após a recepção do
requerimento que o interpuser.

§ 2.° - O prazo de cinco dias para interposição dos
recursos previstos no parágrafo anterior conta-se a partir da
aprovação da acta da respectiva reunião.

Artigo 21.°

Eleição dos Órgãos Sociais

1 - Existirá na Associação uma relação dos sócios,
devidamente actualizada e discriminada por secções e
subsecções.

2 - As listas dos candidatos aos corpos sociais deverão ser
apresentadas na Sede da Associação, com a antecedência de
quinze dias, relativamente à data da A s s e m b l e i a - G e r a l
convocada para a eleição.

3 - As listas deverão ser subscritas por um número de
vinte sócios efectivos e delas constarão os nomes dos
propostos, à atribuição dos cargos e o órgão social para que
são indicados.

4 - Recebidas as listas, o Presidente da Assembleia-Geral
julgará, no prazo de quarenta e oito horas da elegibilidade
dos propostos, após o que mandará afixar, no lugar da sede,
as listas recebidas com o despacho que mereceram, podendo
os proponentes, nos três dias subsequentes, substituírem os
propostos que forem considerados inelegíveis.

5 - Decorrido este último prazo, a Direcção procederá
dentro de cinco dias, à impressão das listas que se mostrem
completas e depositá-las-á na sede à disposição dos eleitores.

6 - A votação é efectuada por escrutínio secreto.

7 - A representação da pessoa colectiva proposta para o
exercício do cargo social será exercida por quem, nos termos
estatutários figure na credencial depositada na Associação;
sendo alterada a representação desde o trigésimo dia anterior
à eleição, ficará a pessoa colectiva impedida de concorrer.

Artigo 22.°

Perda de Mandato

Os designados para o exercício de cargos sociais perdem
o mandato nas condições seguintes:

1 - Verificando-se alteração na representação da pessoa
colectiva eleita.

2 - Os que não cumpram as deliberações da Assembleia-
Geral ou não acatem a orientação da Direcção, adentro das
atribuições e competência deste, salvo se pendente de
recurso.

3 - Os que percam, nos termos estatutários, a qualidade de
sócio.
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4 - Os que, por imputação de factos graves, percam o
mandato por deliberação da Assembleia-Geral convocada
para o efeito.

SECÇÃO II 

Da  Assembleia-Geral

Artigo 23.°

Composição

A Assembleia-Geral é constituída por todos os sócios
efectivos no pleno exercício dos seus direitos sociais.

§ 1.° - Os sócios com direito a voto só poderão fazer-se
representar por outro sócio efectivo no pleno gozo dos seus
direitos sociais, mediante carta dirigida ao Presidente da
Mesa da Assembleia-Geral, com três dias de antecedência,
indicando o mandatário e a reunião a que se destina.

§ 2.° - De harmonia com os escalões previstos no
parágrafo primeiro do Artigo Décimo Primeiro fica
estabelecido que a cada sócio dos escalões Primeiro e
Segundo cabe um voto; a cada sócio dos escalões Terceiro e
Quarto, dois votos; a cada sócio dos escalões Quinto e
Sexto, três votos; e a cada sócio do escalão Sétimo, quatro
votos. 

§ 3.º  - Cada sócio só poderá representar um outro sócio,
seja qual for o escalão a que um e outro pertençam.

Artigo 24.°

Atribuições e Competência

A soberania da Associação reside na sua Assembleia-
Geral e as suas deliberações, quando de conformidade com
os Estatutos em vigor e Regulamentos por si aprovados,
obrigam tanto os sócios como os corpos sociais.

São, nomeadamente, atribuições da Assembleia-Geral:

a) Pronunciar-se sobre todos os assuntos que nos termos legais
ou estatutários lhe sejam submetidos, 

b) Eleger a respectiva mesa, os membros da Direcção e do
Conselho Fiscal. 

c) Deliberar sobre a aprovação dos relatórios, balanços e
contas de cada exercício. 

d) Fixar as quotas dos associados, quer ordinárias quer
suplementares bem como os quantitativos correspondentes
à jóia, diploma e Cartão de Identificação.

e) Autorizar a Direcção a contrair empréstimos, aceitar
doações, legados ou heranças ou adquirir a título oneroso
quaisquer imóveis indispensáveis à prossecução dos fins da
Associação uma vez cumpridas as formalidades legais.

f) Apreciar e deliberar sobre a integração da Associação em
uniões, federações ou confederações e sua filiação em
o rganismos internacionais congéneres, cumpridos que
sejam os requisitos legais.

g) Deliberar sobre a alteração dos Estatutos, a dissolução,
liquidação ou fusão da Associação.

h) Destituir a respectiva Mesa, a Direcção ou Conselho Fiscal
ou qualquer dos seus membros bem como apreciar e
resolver os recursos interpostos de decisões ou deliberações
dos restantes órgãos nos termos previstos nos presentes
estatutos.

Artigo 25.°

Composição da Mesa

A Mesa da Assembleia-Geral será composta de um
Presidente, de um Vice-Presidente, de um Primeiro e
Segundo Secretários.

§ 1.° - Na falta ou impedimento do Presidente, exercerá
as suas funções sucessivamente o Vice-Presidente, o
Primeiro ou Segundo Secretário.

§ 2.° - Se nenhum membro efectivo da mesa estiver
presente, assumirá a Presidência o que for mais votado, e no
caso de empate, o que for mais velho, em eleição a que se
procederá para o efeito e como acto prévio.

§ 3.° - Quem presidir, deverá completar a mesa por
nomeação de entre os sócios presentes.

Artigo 26.°

Reuniões Ordinárias e Extraordinárias

1 - A Assembleia-Geral reunirá ordinariamente para
apreciação e votação do orçamento até trinta e um de
Dezembro, para apreciação e votação do relatório e contas
do exercício até trinta e um de Março e trienalmente para
eleição dos corpos sociais.

2 - A Assembleia-Geral reunirá extraordinariamente por
iniciativa do seu Presidente ou quem suas vezes fizer, e por
solicitação da Direcção ou do Conselho Fiscal ou de
cinquenta sócios efectivos, desde que estes assumam o
compromisso de pelo menos vinte e seis dos requerentes
estarem presentes na Assembleia sob pena de lhes ser
aplicada a multa que a mesma Assembleia requerida fixará.

3 - Os requerentes indicarão a "ordem do dia" e os
motivos da pretensão.

Artigo 27.°

Convocação

1 - A convocação das Assembleias-Gerais, tanto
ordinárias como extraordinárias, é feita pelo seu presidente
ou quem suas vezes fizer, por meio de aviso postal, ou
qualquer outro meio legalmente admissível, expedido para
cada um dos associados com a antecedência mínima de
quinze dias; no aviso indicar-se-á o dia, hora e local da
reunião e respectiva ordem do dia.

2 - Com a mesma antecedência acima referida, a
convocação será também efectuada mediante um anúncio
publicado num dos periódicos mais lidos e publicados na
Região Autónoma da Madeira.

Artigo 28.°

Funcionamento da Assembleia

Se à hora marcada não estiver presente a maioria absoluta
dos sócios efectivos, a Assembleia reunirá regularmente
trinta minutos depois, seja qual for o número de sócios
presentes e representados.
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§ Único - Nos casos de alteração de estatutos se na
Assembleia-Geral para o efeito convocada não estiverem
presentes e representados pelo menos cinquenta por cento
dos sócios, será convocada nova Assembleia-Geral, a qual
funcionará com o número de presenças efectivas, sendo as
suas deliberações tomadas por maioria qualificada de
setenta e cinco por cento dos sócios presentes e
representados.

SECÇÃO III 

Da Direcção

Artigo 29.°

Representação e  Gerência

A administração, orientação e execução dos actos
tendentes à realização dos fins da Associação e bem assim a
representação desta em Juízo e fora dele compete a uma
Direcção constituída por sete membros, sendo um
Presidente, Primeiro e Segundo Vice-Presidentes, um
Secretário, um Tesoureiro e dois Vogais.

§ 1.° - No caso de impedimento ou ausência do
Presidente, será este substituído sucessivamente pelos
Primeiro e Segundo Vice-Presidentes.

§ 2.° - A Direcção poderá delegar nos seus membros ou
em quaisquer outros sócios ou comissões de sócios e
mandatá-los para cumprimento de funções específicas, quer
de ordem interna, quer externa, tudo nos termos em que for
deliberado.

§ 3.° -  Sempre que entenda conveniente, nomeadamente
em assunto que interesse ou afecte determinado sector
(Secção ou Subsecção) reunirá os sócios a ela directamente
ligados, sendo executórias as deliberações tomadas se não
impugnadas mediante recurso para a Assembleia-Geral a
interpor na própria reunião.

§ 4.° - A reunião prevista no parágrafo precedente,
considerada como reunião alargada da Direcção e como tal
constando de acta a exarar no livro próprio desta, será
convocada pela forma prevista para as reuniões
extraordinárias da Assembleia-Geral, competindo ao
Presidente da Direcção a atribuição de "urgente".

§ 5.º - A Associação, para além de quanto a sua
Assembleia-Geral deliberar especificamente, fica obrigada
pela intervenção conjunta de dois ou três membros da
Direcção conforme for ou não interveniente o seu Presidente
ou por outra forma se proceder deliberação nesse sentido e
para actos específicos.

Artigo 30.º

Reuniões

A Direcção reunirá sempre que o julgue necessário e
obrigatoriamente de oito em oito dias.

Artigo 31.° 

Competência Específica dos Membros

Compete especialmente ao Presidente, e aos Vi c e -
Presidentes na falta ou impedimento daquele, convocar e
presidir às reuniões da Direcção; ao Secretário, a preparação
do expediente das reuniões, a feitura das actas e a
preparação do relatório anual das actividades; ao
Tesoureiro, superintender na Contabilidade, prestando à
Direcção os esclarecimentos que a tal respeito lhe forem
solicitados.

Artigo 32.°

Votação

1 - A cada membro da Direcção compete um voto e as
deliberações desta serão tomadas por maioria relativa,
estando presentes, pelo menos, cinco dos seus membros.

2 - O Presidente tem voto de qualidade.

3 - É permitido a qualquer membro no caso de ausência
ou impossibilidade acidental, emitir o seu voto por escrito,
considerando-se, para efeitos de contagem, como presente.

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

Artigo 33.°

Constituição

O Conselho Fiscal é constituído por cinco membros,
sendo um Presidente, um Secretário e três Vo g a i s ,
substituindo-se, nos casos de falta ou impedimento, pela
ordem que vêm referidos.

Artigo 34.°

Competência

1 - Compete especialmente ao Conselho Fiscal a
fiscalização das receitas e despesas da Associação, a
emissão de pareceres que sobre tal matéria lhe sejam
solicitadas pelos mais órgãos sociais e bem assim, por dever
de cargo, dar parecer sobre o orçamento, o relatório anual da
Direcção e o balanço e contas da Associação.

2 - É livre ao Conselho Fiscal ou seu membro delegado
assistir às reuniões da Direcção e verificar o movimento da
caixa sempre que o entenda.

Artigo 35.°

Reuniões

O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente uma vez por
trimestre e extraordinariamente sempre que o seu Presidente
o convoque por sua iniciativa ou a solicitação dos mais
órgãos sociais.
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Artigo 36.°

Votação

1 - O Conselho Fiscal não poderá reunir com menos de
três membros presentes.

2 - A cada membro corresponde um voto.

3 - As suas deliberações, a exarar em livro próprio, serão
tomadas por votação representativa da maioria dos membros
presentes.

4 -  O Presidente tem voto de qualidade.

CAPÍTULO V

Dos Meios Financeiros

Artigo 37.° 

Receitas

Constituem receitas da Associação, nomeadamente:

a) O produto das quotas; 
b)  Os juros dos depósitos e dos fundos capitalizados; 
c) O produto das jóias, diplomas, certificados, cartões de

identidade, estatutos e regulamentos;
d) Os empréstimos autorizados pela Assembleia-Geral;
e) Os donativos, doações, legados ou heranças legalmente

aceites;
f) O produto de quaisquer serviços especiais prestados aos

sócios nos termos regulamentares que vierem a ser
aprovados;

g) Quaisquer outras receitas extraordinárias cuja cobrança seja
aprovada pela Assembleia-Geral;

h) O produto das multas;
i) Quaisquer outros benefícios legítimos.

Artigo 38.°

Depósitos e Pagamentos

Todas as receitas devem ser obrigatoriamente
depositadas em instituição bancária no nome da Associação
Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e
Indústria da Madeira.

§ 1.° - Os cheques de levantamentos da conta deverão ser
assinados conjuntamente pelo Presidente da Direcção ou seu
substituto e pelo Tesoureiro ou na sua ausência ou
impedimento por membros da Direcção por ele indicado.

§ 2.° - Todas as despesas deverão ser devidamente
documentadas.

Artigo 39.°

Fundos de Reserva

Poderão ser constituídos Fundos de Reserva por
deliberação da Direcção.

§ 1.° - Será constituído um Fundo de Reserva Geral
correspondente a dez por cento do saldo de gerência,
passando a restante parte do saldo credor para o exercício
seguinte.

§ 2.° - Este Fundo só poderá ser utilizado por deliberação
da Direcção com parecer favorável do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO VI

Da Dissolução e Liquidação

Artigo 40.° 

Dissolução

A Associação pode dissolver-se quando a Assembleia-
Geral, para o efeito convocada, o deliberar nos termos
previstos no Código Civil.

Artigo 41.°

Liquidação

Deliberada a dissolução, servirão de liquidatários os
membros da Direcção que estiverem em exercício nessa
data.

Artigo 42.°

Destino dos Bens da Associação

Salvo disposição legal em contrário, os bens da
Associação terão o destino que a A s s e m b l e i a - G e r a l
determinar.

CAPÍTULO VII

Da Disciplina

Artigo 43.°

Sanções

As infracções aos preceitos estatutários e Regulamentos,
bem como as deliberações da Assembleia-Geral ou da
Direcção ficam sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Censura; 
c) Multa de quinhentos escudos a cinquenta mil escudos;
d) Exclusão.

Artigo 44.º

Defesa dos Arguidos 

1 - Nenhuma penalidade será aplicada sem audição
prévia do sócio visado para o que será notificado e
apresentará a defesa no prazo de quinze dias.

2 - Apresentada a defesa e produzida a prova admissível
que não seja dilatória, a Direcção resolverá, cabendo recurso
da deliberação a interpor no prazo de cinco dias se a pena for
a das alíneas c) e d) do artigo anterior.

Artigo 45.°

Pagamento de Multas

As multas aplicadas devem ser liquidadas no prazo de
trinta dias, a contar da sua notificação, salvo se delas for
interposto recurso, caso em que aquele prazo se contará a
partir da notificação do que for deliberado na instância de
recurso.

Registados em 1 de Fevereiro de 2008, ao abrigo do artigo 514.º
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003 de 27 de
Agosto, sob o n.º 1/2008, a fl.ª 6 do livro n.º 1.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,91 cada 15,91;

Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  17,34 cada 34,68;

Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,66 cada 85,98;

Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  30,56 cada 122,24;

Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,74 cada 158,70;

Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  38,56 cada 231,36.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  27,66  13,75;

Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  52,38  26,28;

Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  63,78  31,95;

Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  74,98  37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do Trabalho
Divisão do Jornal Oficial
Número 181952/02

O Preço deste número:  3,62 (IVA incluído)


